
MARINHA DO BRASIL

NAVlO~AERÕDROMQ MULTIPROpÕSITO «ATjllco”

~ ,t/~g4

Referêncb: Portaris GM-MD 5.175, de 15 de dezembro de 2021,

1. DESCRlç~o Do O~JEro

Manuten~o da presta~~ de serviços de comunf~aç~~~ satelitajs através da banda Ku,
por meio de contrataç~ direta junto à empresa “XVI-f Industries, lnc,~.

E ANÁLJSg DO MERCADO NACIONAL
A indicaç~ da empresa “~H Industries, lnc.” como fonte única é respaldada pelo ~to

de o Navio já ter instalado a bordo o sistema de camunicação satelftal de banda Ku “VSAT ~H
V7-~$~ incluindo a antena estabilizada e modem, ~bricados por essa empre~, que é a única
provedora do sinal para o sistema, de acordo, inclusive, com a carta de exclusividade en~ada
por aquela empresa,

Além dos motjv~s apontados acima, cabe ressaltar que a indicação da empresa também
se dá pela excepcionalidade do servico oferecido para atender necesSid~d~s como capacIdade
de permanênda na área de aperacões, serviço de internet de qualidade em confingênc~ ao
sistema de comunicações militares por satélite (S1Sc0MIS~ da banda X, contribuj~~0 com a
segurança da navegação pelo recebimento de informações meteorolõgj~ atualizadas

Sendo esta a empresa que pos~u~ serviço compaffvel com a estrutura da antena
estabilizada existente neste navio, sendo respoflsãvej por manter a qualidade do enlace durante
o período integral nos portos e travessias, Assim, oferece suporte e rnanutenç~0 tanto para os
periférico~ físicos quanto para o sinal do satélite, 24 horas, no idioma português e possui
assistência técnica permanente no país, com a capacidade de auxiliar na configuração e
instaJaç~o do sistema, que evita a indisponjbifi~~~0 do sinal

3. CONCWs~o

Face ao exposto, esta Organização Militar Solicitante propõe a contratação do servj~ de
comunicações satelitais no exterior, tendo em vista a não existência de fornecedor do serviço no
Brasil. com base no 5 5Ç do Art. 4~ da Portaria GM~MD 5~175, de 15 de dezembro de 2021

Rio de Janeiro, RI, em 2 de A L~ 1 f- de 2024.

AiI~%~s
Segdndo-renente

Responsável pela elaboração
Ajudante do Grupo de Comunicações e Eletrônica

Digital izado com Camscanner



MAINE». DO BRASIL
DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMACÃO t~».

BOLETIM DE ORDENS E NOTÍCIAS
N~ 836 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

BONO ESECIAL

CPARTA—(~EAA: DA 3IARI~)PA

Normas para as Compras no Exterior Era oorap~senue ao POND ESPEO:A. ri~ 633, ria ~JiJi~2~22,
are versa sobre cc eroeediraew-.os nocessários as obtenotes no ex nor, de rmences da ediçáo
da Portaria M—MD n~ 5~75, de 15 da dezembro de 202, cora vigência a partir de 1~ de juito de
2t22, cora o tuito de adequar o processo de obtenção no exterior ao novo normativo, 1er’er~c
ser adi:ados os seguintes prccoriimenrcs:

PPCiESSDS DE OBTENÇÃO ANTEPIDRAS A 01JDL2022

Sri citaçies ao Exterior ~SE) registradas no SOMAR, cujos processos tentara sido autuados
crre000s Circunstanciados aprovados pea Organização Militar Sdiioi:ante ‘DM3) ate o

iT:02022 ~incjus3ve), seauiráô o ~xo normal, sendo ac]icada a sistemática prevista na

oito. 2 e ARAS:CMAR:NS: 20—02B.

510013503 Cl 01301N0À0 IN:CIADCS A PARtIR DE 01J1L2022

£istens~ de licitação por veDor

tara es dis~nnsas de licitação cujo objeto a ser contratado seja enquadrado nos incísca o a
dc ar. 27 da Portaria SOl-MO n~ 5~75/2D21, caberá á OMS a tarefa de crovidencier e incluur

no SOMAI os seguintes documentos:

Cocur.entc Circunstanciado, conforme novo nodele disponibiizado nos sitice e~ecrõnicos da
inruanet das Conisstes Navais no Exterior ONE~;

Parecer Odcnico Fundamentado, nos termos do artDgo 4~, parágrafos 3~’, 4~ o~ 5~ da
PcttarLs D1&MD n~ 3.105/2020;

qur justifique a razAo da esco0ha dc contratado (cxc. 30, $3~, OnuSso :~, da Portaria
SE—MO n~ 3.175/2020);
ãto goa justifique o rareço ~arr. 30, 53w, inciso 101, da Portaria DE—MO o’ 0.175/2020); e

— /Saniiestaçáo da Autoridade Suraericr (sarnento ria caso de dispensa crevOste no inciso :t’ do
a -~go 17 de Portada GOl—MO 17 5Z75!202)

rrocra, as rcntrataçdes enquadradas neste icem se caracterizem peoa entrega irrediata e
ir aO dos bens adquiridos e dos quais não resultara onrigações futuras, inclusive quaro à

~~~:~iciaLáCflica, sendo assir, forraclizados arianas par creia de nota de encanto cc ordem de
-ti-e cri cOe enecuràc dc cervicos. Porírr, nas situações excepcionais era qe haa a necessidade

1-- :_.~.a.iza: essas re_ações contratuais por iteOc de terno de contrato, fez—se necessáric

cc nrccessc, :amh&, a minuta do contrato nas varsues rortuguis e Onglás

s. Canais afastamentos 1icftetd~ios

tara as dispensas einexirib’17riade de licitação cujo objeto a ser contratado seja
e-quadrado rio inciso 0’ do art. 2d, aro. 28 e art. 2~ da Porcaria SE—MO 17 5.075,2021, o
riceoso de contratação direta deverá ser in~tru0do, de ordinário, coros dócrrrontco abaixo

10 scriririados:

~bectura de processo administrativo, no feritatc mietrdnico;



• DCg.e~~ de dnrna0 a~óo de nanda, por nem dc o~ai a ~iea requlsi ~ ev1dp~çj~ e

a rena ld~d~ da ntra~àc, tendo a SE coro aroxo;

- ~arace’~ oócnj~ f~nd~entad0 cónfc~~ previsto no aro. e~, ~ ~ 4~ cv 5Q da Portara
:r_:r: n~ o. l73/202i;

- lSt~dc Lécn~~0 Prelioliflar;

Est~~ de preço ~pesauis~ de pres~

0er~oo de referôn~~, no caso da ~ e serviços, contendo no ;r1nj~ as ~
~nfornaçs~: de~j~~ dc cb~etc con suas caracter~s ~ unidad~ e qvanoida~0 tot~i; vac~
onitar~ e/ou pIchel; o~azc o c0n~ç~~ Para a entrara ao execun~c; CVe00d prestaç6o de
C$~;10~ técnjna n~ Período de garantia, no CaCo da bens; no1a~ :eonjras ap1jOã~~i~, 5~

o caso; nordicões de ~iarda e armaoao&pe~ta que nào pernitam e de r~orccãc dc material;

nct1~e~~, rrovjsá~c ~ deflnitlvc~ arasce para Iiq~ç~ e rara paoamon:c,.~~.

e sarçà~ (ar:. 65 da Portaria Cle—vç

Prc~p-~ hásOco, no oa~c da obras Ose~~ de engarhar~a, cnnta;jdc no mínimo as
- •n: neo indormaçõe$ daf±r~c~o e caracterjs~j~~~ da obra ou servico de eng000aria.
~ ~Zor vni~~ e/ou global; prazo pera a lniol3 e conclusão; even:u~i presLav~o

~ r.óonioa no Período de garantia do serviço ou dc material enpr~ado; morrias

~:-;~. - = ee iirávei~, quando for o caso; recebimento, Provisório e dsflni:ivo; prezços rara

e para pagamanto; vig4ncja nontuatua~; o sanções (art. 65 da Portaria IM—Mç a’

de que o 000tratado preenche os rapo ltos de habilltaçóc e
ina :.aoe~a~a COfl5OCflt~ art. 31 da Portaria 3M~1iD 5.175/2021;

— lormo de Justifinativa do ilsoensa de Llc~ta~~o 0~DL) ou termo de JStificat~va de
~deljOl~Ç2,. IOJ:-.) ncfltpodo a~ 5eOriot~e lnfor:flaCõa2: ob~~to com o cn~psot ivo

níroro da SE; carac:erzaçào da situação e~ para a dispen~~~ iOOXitjbj~idCdC nor.

o respectIvo enquadr~pan~0. justifjcati.pa da escolha dc fornecedor; ~ust icat~va dc preço;
demnos~~0 de oonratibi1~dade da previsio de r000rsos orçamentarjo, nor c ccmprom~ssc a ~

e ato do ~rdenadcr da Daspe~s, referente à autorIzado da OOntretsç~ diro:~.

— Perecer/Nora teoziica;

— Minuta de Terno de íor~rato nas versões portuovés e inglõs, salvo nas ~ do
ODrit:Cs cc~ entrara imediata o intenrai dos bens adquiridos e dos quols ::ãc :esu:t~
obrocaçoes mouras, cu~Q5 contrates sano Cubsr 1tuídos Por nota de erperno ou ordem de compra!

de sa~vicos;

- - lsaoar ~ atos e documentos que instruam o Processo da Contratado, com CC indioaçtes

CP~~’~ cáçiras; e

— ~‘A:~~Csfaç~0 Oa &utori~~e superior contendo o ato 0000nizador da contra-a~sc direta,

-~ ~ os at—sc~ 30 e 5 da °ote~a 1’— 3 ~‘

as ccn:r~t~-~~ diretas 000ucõredes neste itom forem de PEQUENo VAlOR, ou seja,
‘e~:ar~ valores inferiores cc C5t~e1~~ido nos incisos ou i:: dc art. 20 da ?crtai~ia

i.i75/2O2~, os processos de cortrataçác direta poóerâo ser Instruidos de iorma
nade noro os senuint es docunencos~

— Dcoumenzc Oiro ossa—e~adc conforme novo modelo dlSPofl~b~1j0Cda nos sit2os eletnófliOos da
/1-trarot das CNE;

- Parecer TécnIco Fundamentado, nos ternos do ar:ioo 4’, parágrafos 3’, 4’ ou 5’ da
tortaria G\r—r— n’ 5.173;2021;

— Minuta do Contrato nas varsàas pcrtugufs e íngló•s, seivo nas hioó”eses de compras ~
entrega imediata e intacral dos bens adqulnid:s e dos quais 050 resultem cbnígaç~es fucuras,
cujos Contratos senão substituidos por nota de erpen:oc ou ordem de compra! oxeondio de



7—

— Ato que ~ a razão da e~co1ha do concretado (art. 30, §7~, ncisC 1~ da Portarfa
n~’ ~.~5/2D21)

~4cc qre st~ o preçO ~ar:- 2~, 33~, cisc ::i, da Porcaria ~—KD 5.1/202) e

— va festackc da Autorida~5 Srper..Or.

DeaOa~ que n~SSCC casos (inciso V do art. 27, cr0. 28 e aro. 26 da tcrtari~ G~—MD n’

5. 1~ 5 ‘2020), a DM3 cera 5~~flsáv~ por actuar e conduzir o 0000CSSO a°1~~°’ cl ~m de
orcaninbá~0 para anãisC da Consuitonia jrridica djrflte jnto cc comando da varinha {cJAcx),
a de que saia emitIdo o carecer Ir dico pertineome, rara posterior envio aos OObtE~•

no :ocantC à montagem e envio do ocesso admin orativo p~ra apreciaÇ~~ da JACSI dever~O
as instrUÇõ~ ~tin5fltCS ao Sistema de Ascessoria Jurídica f sulti’Ye da Marinha

~ dispoSto na Portaria ~/MD n~ 27, de 25 da ~;O5t~ de 2021, ass~m como as
no B~~Õ Espacial n~ 760 do 16 de agoStO da 2022.

~:~PaS5 que, contorne previsto no ar:. 36, p5’, da porar0a PY1—M2 n~ 5.075/2527, foram

2 e ~isponibi~(Zad~~ peta CJAC~ o~ seguinoes parecereS refareflOiai~ n’ 05002/2022
:i~Ca3 de bens para a vida vegetativa das ONE), 00003/2022 (compras de eq~ipanefltomi

ruo coes, acessórios a sobreesalentes rara os meios) e n~ 00004/2022 ~00~trataÇã3 de

~u~7~OO3 para a vida veqetaciva das CNE) ExiSte, ainda, a previsão de ocnf~cÇ~0 de pareceres
i:ecciaOS are atend&m às demais 0~pâteSeS de dispensa de ~içitaÇ&O por vaZar, visando dar

me000 relerzdade aos processos de obtenção no exterior, além de promover a ~~~formizàÇâ3 de
~ced0n’sflt~~.

7. :NFCP.EàÇOE~ CONPLEttENTAR~~
a ciaboreção do parecer Técnico Fundamentado durará ser observado o

a) ser elaborado pelo Ó~gãc de Direção Técnica (CDT) reeporsãve pela ~urisdiçàO dc

rataria7, conforme escameccido Anexo A da SGtt—201 (7~ Revisão>, rara compras da meteria0,
segeintes siLraç~es:

~randO da inexistãncia de fornecedor nacional;

Nos casos de O ata de capacidade das empresas nacionais em produzir a quam:id~de
resno mediarte en:raga frac0orada ou

— o prcdutc estrangeiro oferacer not6ri~ vanoagor :écnfCe ou :ecnoógiCa, de forma

etaborado peia DAS quando:

— carv00 estrangeiro crerecer notória vantagem técnica ou tecnci~Ci0a, de 1

cc tZr..a1 ou

- O preco est~t~dO dos produtos ou serviÇos nacicna~5 riorapassar em mais de 30
os preços dos produtos e servicos estrangeiroS.

o) aprcsentar de forma ccnc relva o onquedrame000 pelo qual a obtençãO foi direo~OnedC para
Eu:erior, conforme previsto no ertigo 4~ 5 2~, 4~ or 5~ da Partaria GR—RD o’ 5.175’ 2021;

dl ser tconalizado por meio de mensagem ou Parecer Técnico, devendo ser incluido no
ser a ncomcsidade de cópias para as CNT; e

e) sul dispensado para ~o~~rataÇõe5 cujo objeto seja e~ecctadO no exterior, ou seja, para
atender 305 meios, 050 ou fraçóes militares em operação no exterior.

2. Tara os casos de afastamentos ~citat5rio5 procedenteS de documento c~ctnstanc’ad0, a
pesqr~Ca de mercado e a ~aborsÇáÕ de mapa comparativo de proçoS serao realizados re0as DAI,

base no Pareces Técnict Fumd&ment~3dC anexado pela C~S na SE, após a sua evclrcào para o

status D9C ~liberada pare cotação) . Nos demais casos, as OMS poderão sciCiLac au::íliD das ONE



realj5~C5~ de ~ de mercado, o facção de mapa mp~i~ de precce e cin~a de
~rat~, bam oa~ para 3QU~çp~ gu sgu~ dúvid~ guo 0°ssam surçj~~

2. ~ ~ amid~ p~ ~ ~ de A~astec ~ ou e:jd~ ~~1c DD:~ ~
~ aqu’sj~~5 específicas oar~ ~ CM, cujo PSoOãSjtc n~c sa~a o recomoietameflto

do S?±~r, ~ comç ONS, para efe!~ dc conzjmb ~ Portaria G~p~
DM ~ da al~ç~ e r ponsáv~ pelo CUSteIO das SE. Ness~ sit~aç~e~ a 0M

(C.3~5~ cela Lnstruçã~ pCoces~al será a da~~ ou outra por eia £ormalme~~ ~ndi oada,

Dcas~~ da elaboração de SE, as DXS podembo Utilizar os campos ‘~dados cdi nnai~’ ~

SOMaR para o r lstrc de nformact~ neces~ã~as â CXe:D:~ç~ do proces~
~ :~io, como ~ do objeta a ser contratado, sua finClidad5/~pi~.5~0 aso~o:0~

a e0000micidade, Cficácj~, eficiência e dronjz5~~ Apá~ a inserc~ da SE no
iS de eran roç~ &~e ~ a~oa~a~ o ~e sat~ a~e co~c~ ~ãc do ~ de

as S~ cu~a cstegor~a de nboenç~ se~a o Fore~ SLfltar:; Saes (FMS), as EM deverão
~ o~ seguintes proçed~~~~0q:

a) assinatura de novos CASEs classificados como “Def’.n~ Order Dase~ pelo governo cc~~

na ~ CoOhec~doç 000:c DASES ~ ro:::ioua~a erigir fczma:lz~ç~ via
~i~Ct~a d~ termo de JustLfjçat~~a de Dispensa de Líoltaç~0 ~tJiJ:), con5or~ POevi~tc no

~ da SC~i 202 IfE~.2, e a respactiva anoovacEo do CEF~jonp, nos cerr~~ da ?c~ania r~
do CM. No entanto, o processo ad ni5tcCt~vo re:ere::e à aorov~ão do :nní devera

~rc-~rer por meio da OJACM;

b) A assinatura ieno~vos CASES classi~cados como ‘~3ian~e~ CEder Ce~s’~ pelo govor~ norte—
americano ~oa b~ COndecidos como ~ a~Oín!5 at~’o~) deverá ter trat~pe-p0 sImilar a

abertu~ de u~ CASE esPecifico cu se~a, formaljz~~0 via Tjp~, aErcvaçao do EO~sp

n&~ifeStaç~0 jurídica ncr meio da CJACs~, e fim dc atender ~n contl~ ~a Portar-e CtO—Mp o~
7~, dc 5 do dezembro de 2021;

assi:,a:ura de ~endmept à LC~ em vogçr deverá ser OrecOdida de naniíesua~s0 jurijiç~
JAOM 4independen~n da ciassiflcaç~o dc CASE), e fIm de a:cndar ao orCvi~-o os rortaria CM—

L ~Ij 2121; e

‘Pcnembllidade pele instrução process~ai do a:as:emento~ ~ ao EMS
L~a~a por meio da respectiva Organização Militar Carente de CASE (DM5>, ioexjst~do

ao Que f previsto no normatIvo v~gente.



MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO

Em 24/04/2024, atendendo ao disposto no inciso XXVI, Art. 2°, da Portaria Normativa n°
t243/2006/tvlD, faço anexar ao presente Processo n° 63425.000967/2024-04 que trata do serviço
de comunicação satelital do Navio~Aerádromo Muitipropásíto “Atlântico”, que contém as folhas
de n° 48 a 54, os seguintes documentos:

a) FI. n° 48 Termo de Juntada por Anexação; e
b) Fis. n° 49 a 54 Nota Técnica n° 07/2024.

~
AUXSANDER FIGUEIREDO LOPES

Cabo (ET)
Auxiliar de Licitações e Contratos



MARINHA DO BRASIL

Referência: Processo n° 63425.000967/209404 do Navio-Aeródromo Multipropósíto “Atlântico”,

Assunto: Nota Técnica do Processo n~ 63425,0009671202404 proveniente da OM supra, que visa

realizar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa KVH Industries, mc. para

prestação de serviço de comunicação satelital para o Navio-Aeródromo Multipropósito ~Atlântico”,

com disponibilidade de dados no mar.

Tendo em vista o encaminhamento do documento em epígrafe, esta Assessoria realizou a

presente análise, relativa à adequação dos seus termos ~ legislação vigente - 5GM402 — 6a revisão

(Normas sobre Licitações, Acordos e Atos Administrativos da Marinha do Brasil), aprovada em 27

de fevereiro de 2020, pelo Secretário-Geral da Marinha, e às Portarias Normativas n° 1.068, de

08/09/2005, e n° 1.243, de 21/09/2006, ambas do Ministério da Defesa (MD) - cabendo registrar

os seguintes tópicos:

1. DA PREVISÃO E OBRIGATORIEDADE NORMATIVA DA NOTA T~CNlCA

A nota técnica integra o processo e possui o escopo de orientar a Autoridade quanto à

conformidade jurídica do procedimento em questão. Isso significa que a análise se restringe aos

aspectos de ordem legal, de modo que o exame das questões de mérito (ponderação dos aspectos

relativos à conveniência e à oportunidade da prática do ato) e dos aspectos técnicos não jurídicos

são estranhos à finalidade deste documento.

Além disso, necessário ressaltar que, pelo fato de integrar o processo, a nota técnica recebe

numeração e não deve conter rasuras. Qualquer solicitação ou informação inerente ao processo

deverá ser feita por intermédio de despacho, incluído no processo. Lembrando, ainda, a vedação

COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE

ASSESSORIA DE JUSTIÇA E DISCIPLINA
19/04/2024

NOTA T~CNlCA N° 07/2024

-lde6-



Continuação da Nota Técnica n° 07/2024, do COMFQRSUp.
\~

normativa do Ministério da Defesa de retirada de folha, que somente ocorrerá mediante despacho

prévio e fundamentado da Autoridade competente (Comandante/Diretor da OM).

Por fim, ressalta-se que o prazo aplicável para que o analista se pronuncie é de quinze dias,

previsto no caput do art, 42, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

2. DO OBJETO DO PROCESSO

O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de comunicação satelital para o

Navio-Aeródromo Multipropósito “Atlântjco’~ com disponibilidade de dados no mar, permitindo o

acesso a informações meteorológicas e tráfego administrativo de modo a contribuir com a

segurança da navegação.

3. DA RELATORIA DO PROCESSO

Trata-se de Processo Administrativo composto de 1 (um) volume com 57 (cinquenta e sete)

folhas. Destacam-se, para os fins da análise desta Nota Técnica, as seguintes peças:

a) Termo de Autuação (fi. 01);

b) Documento Circunstanciado n° 1/2024 (fls. 02 a 05):

c) Termo de Justificadva de Inexigibilidade de Licitação n° 20-1/2024 (fis. 06 a 09);

d) Estudos Preliminares (fls. 10 a 14);

e) Formalização de Demanda (fis. 15 a 17);

f) Mapa de Risco (fis. 18 e 22);

g) Termo de Referência (fis. 23 a 28);

h) Contrato em PT (fis. 29 a 38);

i) Carta de Exclusividade KVH (fls. 39):

j) Declaração de Disponibilidade Orçamentária (fis. 40):

k) Termo de Justificativa (fi. 41 e 42);

1) Parecer Fundamentado n°1/2024 (fis. 43); e

m) Boletim de Ordens e Notícias n° 836/2022 (fis. 44 a 47).

Processo encaminhado para esta Assessoria Jurídica, em 12 de abril de 2024, para análise

de sua conformidade e emissão de Nota Técnica, em cumprimento ao item 3.3, da Portaria

MB/MD n° 27/2021. Cabe destacai; que os autos foram entregues a esta analista no mesmo dia.

4. DOS LIMITES DA NOTA TÉCNICA

-2deó-



Continuação da Nota Técnica n° 07/2024, do COM FQRS(Jp ç~

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade para a

celebração do ato, bem como os elementos d~ natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação suas características requisitos e especificações, uma vez

que as questões técnicas fogem das atribuições desta analista, sendo afetos aos setores

competentes da Administração,

Com relação a esses dados3 parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municjará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva — BPc/AGU n° 7.

5. DOS REQUÍSrrOs FORMAIS

5.1. Da regularidade da formação do processo

5.1.1. Os processos administrativos que versem sobre licitações, contratações e termos

aditivos, ajustes e outros congêneres possuem forma determinada e, portanto, devem observar as

formalidades exigidas na Lei n° 9.784/1999, na SGM-105. nas Portarias n° 1.243/MD/2006: e

n° 1.677/MJ/MpQG/2015

5.1.2. Para tanto, deverão ser iniciados com a devida autuação e protocolização, juntando

se, cronologicamente os documentos pertinentes, sendo que cada volume deverá conter os

respectivos termos de abertura e encerramento contendo, na medida do possível, no máximo,

200 folhas, todas numeradas em sequência, Dessa forma, verifica-se que consta no processo o

Termo de Autuação (fi. 01).

5.2. Da Instrução Processual

5.2.1, Adequação à modalidade licitatória:

Em que pese a obrigatoriedade constitucional da Administração Pública realizar o processo

licitatário, conforme disciplina o inciso XXI, do art, 37, abaixo ilustrado, o próprio legislador

elencou as situações em que a Administração poderá contratar diretamente, sem que seja

executado um procedimento licitatório.

“,rt, 37-A adrninistraç~o pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os cSsoS especificados na legislaçáo, as obras,
servicos, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com ciãusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
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mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei o qual ‘“~~

somente permitirã as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

No entanto. o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra,

ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação infraconstituciona!, as quais são

tratadas nos art. 72 e 74, da Lei n° 14.133/2021, que versam sobre a contratação direta pelo Poder

Público mediante o procedimento da dispensa e da inexigibilidade de licitação. respectivamente.

O processo em tela baseia-se na possibilidade de afastamento de licitação sob o

fundamento de que a hipótese se encaixa no art. 74, inciso 1, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021

e art. 29, inciso 1, do anexo l. da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de dezembro de 2021, que assim

estabelece:

Art 74. ~ inexigível a licitação quando inviãvel a competição, em especial
nos casos de:

aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos:”
‘Art. 29. ~ inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que sô possam ser
fornecidos por procutor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo árgão de registro do comércio do
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou confrderação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

In ccisu, o fundamento apresentado no Termo de Justificativa de lnexigibilidade de Licitação

(fis. 06 a 09), no item li - “Justificativa da escolha da contratada” - é que a indicação da empresa

“KVH Industries, lnc” se dá pela excepcionalidade de fidelização do serviço. O Navio já possui os

periféricos da empresa instalados a bordo (antena e modem) que são cornpafiveis apenas com os

sistemas da própria KVH, o que torna antieconômico optar por outro fornecedor de serviço.

Neste âmbito, é necessária a realização de urna pesquisa mais abrangente sobre a eventual

exclusividade do serviço que se pretende contratai; demonstrando-se que não há empresa capaz

de fornecer o mesmo. Além disso, levando-se em consideração o art. 29, inciso 1, do anexo 1, da

Portaria GM-MD n° 5.175, somente urna carta emitida pela empresa KVH (fis. 39) não é suficiente

para demonstrar a exclusividade.

Sugere-se que sejam anexados documentos de comprovação de exclusividade da empresa

no fornecimento do serviço por meio de carta de exclusividade fornecida

pela junta comercial ou entidade semelhante que represente as empresas do ramo. Em casos

específicos em que não for possível a emissão da referida carta, deve o gestor apresentar;
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~cumentalmente, todos os elementos suficientes à caracterização da inviabilidade de’~’

competição.

5.2.2. No mais, verifica-se que a Administração anexou aos autos o Documento

Circunstanciado (fls. 02 a 05) e a Formalização da Demanda (fis. 15 a 17) apresentando a

justificativa relacionada a necessidade de contratação. de acordo com as observações legais e

procedimentajs.

5.2,3. Em relação à necessidade de recursos orcamentários. verifica-se que foi inserido ao

processo a previsão de recursos orçamentários para pagamento do compromisso, bem como a

justiflcativa do preço, valor e verba, nos itens IV e V, do Termo de Justificativa de lnexigibilidade de

Licitação n° 20-1/2024 (fis. 06 a 09).

5.2.4. Outrossim, foram anexados aos autos os Estudos Preliminares (fls. 10 a 14),

demonstrando a necessidade, os requisitos e a viabilidade da contratação; o Mapa de Riscos (fis.

18 e 22); e o Termo de Referência (fis. 23 a 28). No que tange a este último, observa-se que não foi

utilizado o modelo disponibilizado pela AGU, no qual consta sua versão (mês e ano) no rodapé do

documento, com isso, sugere-se indicar tal informação no despacho de encaminhamento à CIU.

Destaca-se, nesse sentido, que o Tribunal de Contas da União (TCU) considera que o Termo

de Referência é o documento elaborado a partir dos Estudos Técnicos Preliminares e Mapa de

Riscos, e deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,

para caracterizar o objeto da licitação. o que fora reafirmado pelo legislador pátrio no art. 6°, XX,

da Nova Lei de Licitações e pelo art. 6° da lN 8 1/2022.

O Termo de Referência caracteriza-se como o documento necessário para a contratação de

bens e serviços, o qual deve conter os parâmetros e elementos definidos no inciso XXIII do art. 60

da Lei n° 14~133/2O21. Dessa forma, salvo melhor juízo, entende-se que o Termo de Referência é o

documento adequado para caracterizar o objeto da contratação em tela, de acordo com as

definições previstas na Lei n° 14.133/2021.

6. CONCLUSÃO

Nos presentes termos, nos limites da análise jurídica desta Analista, resguardado o poder

discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato

administrativo, entende-se que, procedidas as alterações propostas neste opinativo, os autos do

processo em epígrafe encontram-se aptos para seguirem o trâmite de contratação e em condições

de serem encaminhados à apreciação jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta junto ao Comando
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da Marinha (CLICM), nos termos do art. 36, § 40, dc art 50. Inciso V, da Portaria GM-MD n° 5.175,

de 15 de dezembro de 2021.

- 1~

FLÁVIA ESTEVES DE SOUZANEi7O
Segundo-Tenente (RM2-T)

Analista
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